
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Processo inexigibilidade

Nr.: 26/2025

 Processo Adm.: 241/2025
 Data do Processo: 25/09/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 241/2025
b) Nr. Licitação 26/2025
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 25/09/2025
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTONIVELADORA NOVA, POR MEIO DE ADESÃO

(CARONA) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025, DECORRENTE DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025, GERENCIADA PELO CONSÓRCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, EM
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO,
CONFORME CONVÊNIO Nº 423/2025 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB E O MUNICÍPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Empresa(s) vencedora(s): 

PARANA EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ 76.527.951/0012-38
RUA GUERINO LUBIANI Piracicaba-SP
CEP 13420-823

PARANA EQUIPAMENTOS S.A.
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
RODOVIARIO
MOTONIVELADORA 
MOTONIVELADORA COM AS
SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MINIMAS:
NOVO (ZERO HORA); NA COR
PREDOMINANTE AMARELA;
ANO DE
FABRICAÇÃO/MODELO 2025
OU SUPERIOR; PESO
OPERACIONAL IGUAL OU
MAIOR A 17.150 KG; MOTOR A
DIESEL, DA MESMA MARCA
DO FABRICANTE OU GRUPO
FABRICANTE DO
EQUIPAMENTO, DE NO
MÍNIMO 6 CILINDROS; DE
POTÊNCIA BRUTA MÁXIMA
IGUAL OU SUPERIOR A 170
HP; ASPIRAÇÃO:
TURBOALIMENTADO, NÍVEL

CATERPILLA
R

140GC UN 1,00 1.093.000,00 1.093.000,00
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DE EMISSÃO DE POLUENTES
CONFORME A NORMA
VIGENTE, CAPACIDADE
MÍNIMA DO TANQUE DE
COMBUSTÍVEL DE 240
LITROS; TRANSMISSÃO COM
NO MÍNIMO 6 MARCHAS À
FRENTE E 3 MARCHAS À RÉ,
LÂMINA COM CONTROLE
HIDRÁULICO DE
DESLOCAMENTO ANGULAR E
LATERAL, PNEUS NOVOS
CONDIZENTES COM AS
DIMENSÕES DO
EQUIPAMENTO E
ESPECIFICAÇÕES/CATÁLOGO
DO MODELO, ALARME
SONORO DE DESLOCAMENTO
A RÉ, CABINE FECHADA DE
FÁBRICA COM
ARCONDICIONADO ORIGINAL
E PROTEÇÕES DE TIPO
ROPS/FOPS, ASSENTO DO
OPERADOR ERGONÔMICO,
AJUSTÁVEL, COM APOIO
PARA OS BRAÇOS E CINTO DE
SEGURANÇA, COM
ESCARIFICADOR TRASEIRO E
CONTRAPESO DIANTEIRO,
COMPRIMENTO TOTAL IGUAL
OU MAIOR A 8.500 MM,
LARGURA, MEDIDA
EXTERNAMENTE AO PNEU,
IGUAL OU MAIOR A 2.400 MM,
ALTURA, ATÉ O TOPO DA
CABINE, IGUAL OU MAIOR A
3000 MM, EQUIPADO COM
TODOS OS ITENS DE SÉRIE,
CONFORME CATÁLOGO
COMERCIAL DO PRODUTO E
COM TODOS OS DEMAIS
EQUIPAMENTOS E ITENS
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO.

TOTAL 1.093.000,00

R$ 1.093.000,00 (Um Milhão e Noventa e Três Mil Reais).

 

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de setembro de 2025.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal
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